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EDIT AL  Nº  0 2 /2 023,  de 2 7 DE J ANEIRO DE 2 0 23.

ELEIÇ ÃO P AR A  COORDEN ADOR( A) E SUBCOORDEN ADOR( A)

D A COORDEN AÇ ÃO  DO CURSO  DE  S ERVIÇO S OCI AL

Edital de convocação para eleição do Coordenador(a ) e
Subcoordenador(a) da Coor denação do Curso de
SERVIÇO SOCIAL do Cent ro de Ciências Humanas e
Let ras (Biênio de  2023- 2025).

A Com issão Eleito ral institu ída pela constitu ída Po rtaria nº 127 /2022, 0 4 /2023 e 08/202 3 

-  CCHL/UFPI ,  n o  u so  d e  su a s  a tribu ições  legais,  n o s  te rmos  d a  Resoluções  -  CONSUN  n º 

02 0 /2011  e  n º  04 3/2013,  to rna  p ú blico  o  presen te  e d ital  e  con voca  a  comu n idade  acadêmica 

pa ra pa rticipar da Eleição de Coordenado r(a) e Sub coordenado r(a) do Curso de Serviço Social 

do  Centro  de  Ciências  Hum anas  e  Letra s  (CCHL)  d a  Universidad e  Fe d eral  d o  Piau í  (UFPI), 

Cam pus P etrônio Po rtella,  para o biên io de 202 3 -202 5.

1  D A ELEIÇ ÃO

1.1 Ficam ab e rtas as inscrições, pa ra registro de cand idatu ra ao s cargos de Coo rde nad o r(a)

e de S u bcoorden ado r(a) d a Coorde naçã o do Curso d e S e rviço Social d o Centro d e Ciências

Hum anas e L etras da Universida de Federal d o P iau í, aos inte ressad o s que satisf izerem a s

exigências  d o  p resente e d ital.

2  D A I NSCRIÇ ÃO DOS C AN DID ATOS E REGIS TRO D A C ANDIDATURA

2.1  A inscrição dos candidato s será f e ita nos dia s 30 e 31 de janeiro de 20 23, no ho rário da s 

8h  às 18h,  através d o e -m ail da Comissão e leito ral:  com issaocoo rdena cao@ gmail.com

2.2  So b re os requisitos os(as) candidatos(as), conforme o artigo 7º da Resolução nº 020/11 

– CONSUN, pode rão cand idata r -se os docentes que:

(a)  p ossu írem  graduação  e  titu lação  obtida  em  P rogram a  d e  Pós -graduação  stricto  sensu
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na área do curso e, na ausência desta, na grande área do mesmo;

(b)  tiverem  e xpe riên cia  de m a gistério superior a 5 (cinco ) anos e gestão a cadêm ica de 2 

(dois) a no s;

(c)  e stiverem lotados no Depa rtamento de Serviço Social;

(d)  e ste jam m inistrand o disciplina espe cíf ica do curso de Serviço Social.

2.3 Os ca ndida tos e n cam inharão o re querimento c onjunto [Co o rdena dor(a) e

Su b coordenador(a)] de inscrição d irigida ao P reside nte da Com issão Eleitoral, com a

ind icaçã o do cargo a que cad a candidato co nco rre ( ANEXO I ), fo to s dos cand idato s a

coo rdenador(a) e a S u b coorde nado r(a) ( ANEXO II ) e documentos que co m p rovem o s

requisito s  dis postos  no item 2 .2.

2.4  Se rão ind efe rida s as cand idatu ras que não aten derem aos itens 2.1 , 2.2 e 2.3.

2.5  A d ivulgação da homologação das inscrições oco rrerá d ia 0 1 de feve reiro de 2 023 no sítio 

elet rôn ico d o CCHL (www.uf pi . br/cchl).

2.6  Cab e rá  p edido s  d e  impu gna ção  d e  can d idaturas  a té  às  1 8 h  d o  d ia  0 2  de  Fevereiro  de 

20 23,  apó s a d ivulgação  da re lação  com o nom e do s inscrito s.

3  DO VOTO E DO COLÉGI O ELEITORAL

3.1  O  voto  se rá secreto e os  e leitores,  com direito a  voto,  não obrigató rio,  são constitu ídos 
por:

I)  Mem b ros  do  Corpo  Doce nte  d o  Cen tro  de  E n sino ,  e m  ef etivo  e xercício,  que  m inistrem 
disciplinas  e specíf icas do  Cu rso de Serviço S o cial,  e

II) Mem b ros  do  corpo  discen te  com  matrícula  cu rricular  na  Coordena ção  do  Curso  d e 
Serviço Social.

3.2  O  p rocedimen to  d e  vota çã o  a tenderá  o  d isposto  no  art.  14  d a  resoluçã o  n º  020 /2011 -

CONSUN.

4  DO LOC AL, D A D AT A E DO HOR ÁRIO D A VOTAÇ ÃO

4.1 Ate ndendo à s med idas derivada s da e xcep cionalidade op e raciona l d as a tividad es

ad m inistrativas n o contexto d a situação de pandemia do Corona vírus (Covid -19 ), a s eleições

serão rea lizada s de f orma remo ta e , p o rtanto, o p rocesso de consulta se rá conduzido por

m e io do m ódu lo  SIGEleiç ã o .
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4.2  A  e leição  será  realizad a  através  do  SIG Eleição ,  n o  d ia  23  de  fevere iro  de   2 0 23,  n o 

ho rário das  8 às 18 horas .

5  D A AP UR AÇ ÃO DOS VOTOS

5.1 Im ediatamente a pós o té rm ino da vota ção, o siste ma (SIGEleição ) iniciará a apuração e

a to talizaçã o do s voto s, por segm en to, aplicando o respe ctivo peso para cada um deles: 70%,

pa ra o se gm ento d o cente e 30%,  para o se gm ento discen te.

6  D A PROP AG AND A E LEITORAL

6.1 Não se rá p e rmitida a p rop a ganda e leito ral que abu se d e inst rumento s sono ros ou de

sina is a cústicos, que p rejud ique o u danifique a inf raestrutura e a e stética do CCHL, que

calun ie, d ifame o u injurie qualquer p essoa.

6.2  Se rá permitida a f ixação de cartazes,  painé is, banners ou sim ilares apenas em espa ços 

reservad o s p e la Com issão  E leitoral.

6.3  É proibida a campa nha de boca de urna.

6.4  A  Com issão  E leito ral  p o derá  organ izar  d e ba te  entre  os  cand idatos,  a sse guran do -lhe s 

igual trata men to.

6.5  A  Com issão  Eleitoral  coibirá  o  abu so  do  p oder  econôm ico  e  o  u so  d a  m áquina  p úb lica 

com f inalidade eleito ral.

7  C ALENDÁRIO  ELEITOR AL

7.1  Fica dispo sto, a seguir, o crono grama completo:

Data

27/01/2023

Ato ou  Procedimento

Public ação do Edital

30 e 31/01/2023  Data  de  insc riçã o  das  candidaturas  -  v ia  e -m ail  d a  Comissão

01/02/2023 

02/02/2023

03/02/2023

06/02/2023

07 /02/202 3

08/02/2023

Eleito ral:  co m i s s ao co or d e n a ca o @ g m a i l . com 

Hom o logação das ca ndida turas inscritas.

P e r í o d o   p ar a   a i m p u g n a çã o  d a s  c a n di da tu r a s  –   via  e -m ail  d a  Com issão 
Eleito ral:  co m i s sa o co o r d e n a ca o @ gm a i l . co m

Pu b licação do resultado da impugnaçã o das candidaturas. 

Divul gaçã o da listagem nomina l dos eleitores.

Prazo para im pugnação da listagem nom ina l do s eleitores – via e-mail 

da Com issão Eleito ral: c o m i s s a o co o rd e n a ca o @ g m a i l . co m

Divul gaçã o da listagem nomina l do s eleito res após recurso
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23/02/2023 Data da votaçã o (das 8h às 18h)

24/02/2023 

27/02/2023

28/02/2023

02/03/2023

Divul gaçã o do resultado da votação

Prazo para impugnação do s e leito s – via e-mail da Comissão Eleitoral 

c om i s s a o co o rd en a ca o@ g m a i l . co m

Pu b licação do resultado da impugnaçã o dos eleitos

Public ação do resultado final

06/03/2023 Envio  d e  relatório  conclusivo  d a  Com issão  E leito ral  à  d ireçã o  do 
CCHL

7.2 .  T odo s  ato s  e  proced imen tos  se rão  d ivulgado s  n a  página  e letrônica  d o  CCHL 
( www.u f p i.br/cchl).

8  D AS DISP OS IÇÕE S FIN AIS

8.1 A  Comissão  Eleito ral  p u blicará  tod os  o s  seus  ato s  na  p ágina  e letrô nic a  do  CCHL 

( www.u f p i.br/cchl).

8.2  Cad a candidato pod e rá ind icar um representan te junto à Comissão Eleito ral, com direito 

a voz e  se m  d ireito a  voto .

8.3  Os caso s omissos serão decidid os pela Com issão Eleitoral.

T eresina (PI), 27 de jane iro  de 2023.

                                                   Prof e ssor  Francisco  Alves Filho
                                                   Presid ente da Comissão eleitoral

Prof e ssor  Francisco  Gleison da  Costa  Monte iro 
Membro da Comissão Eleitoral

Prof e ssora  Elno ra Ma ria Gondim Mach ado Lima 
Membro da Comissão Eleitoral
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EDIT AL Nº 02 /202 3, DE 27 DE JANEIRO DE 2023.

ELEIÇ ÃO P AR A COO RDEN ADOR( A) E SUBCOORDEN ADOR( A)

DO COO RDEN AÇ ÃO  DO CURSO  DE  S ERVIÇO  SOCI AL

ANE X O  I  - REQUERIMENTO

AO  P RESIDENTE DA COMISS ÃO ELEITORAL,

Eu, _______________________________________________________________  professor(a)

matrícula  inst itu cion a l  _ _ ______ ______________ ,  CPF  _________________________,  me

candidato ao cargo de coo rdenador (a) da Coo rdenaçã o do Curso de

_____ __________________________  da  Universidad e  Fe deral  d o  Piau í,  te ndo  p o r

can d idato (a)  ao  cargo  de  subcoordenador(a)  d o  referido  curso  o(a)  professora(a)

_____________________________________________________________________________

matrícula institucional  nº _________________________, CPF

_________________________.

Declaro,  a inda,  e sta r  cien te  do s  trâmites  do  proce sso  e leito ral,  conforme  e spe cif icad os  n as

Reso luçõ e s nº  0 20/2011  e 043/2013  –  CONSUN.

T eresina (PI) ,  ______ de _________________ ___ __ de _________.

Can didato (a) a Coordenador(a) Can didato (a) a Subcoordenador(a)



ELEIÇ ÃO P AR A COORDEN ADOR( A) E 

SUBCOORDEN ADOR ( A) DO COORDEN AÇÃO  DO

CURSO DE  S ERV I Ç O  SOCI AL

ANE X O  II  – FOTOS DOS CANDIDATOS

As imagens das can didatu ras de vem ser:

Dua s imagens: 1 de rosto do candidato e 1 de rosto do seu vice.

Os  arquivos d e vem  t e r ap roximadamente  190 pix els  de l a rgura  x 26 0  pixe ls de 
altura  no
fo rm ato  P NG




